
 

EDITAL SMS Nº 10/2025 
  

PROCESSO SELETIVO UNIFICADO PARA 
POTENCIAIS VAGAS NOS PROGRAMAS DE 
RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM 
SAÚDE DA FAMÍLIA, RESIDÊNCIA 
MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE MENTAL 
E RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE – 2026/2028. 

 
 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Edital SMS nº 10/2025, que regulamenta o processo seletivo unificado para 
a seleção de candidatos aos Cursos de Pós-Graduação em Residência Multiprofissional 
em Saúde da Família - RMSF, Residência Multiprofissional em Saúde Mental - RMSM e 
Residência Multiprofissional em Vigilância em Saúde - RMVS, desenvolvidos pela 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, torna pública a presente publicação por 
incorreção, para retificar erro material verificado no Resultado Preliminar das 
Inscrições, anteriormente divulgado. 

 
Onde se lê: 
THAIS GOMES VASCONCELOS 
 
Leia-se: 
THAIS GOMES VASCONCELOS – INSCRIÇÃO DEFERIDA 
 
Ressalta-se que a presente retificação não altera a análise do mérito da inscrição, 

limitando-se à correção formal da informação, permanecendo inalterados os demais 
termos do Resultado Preliminar das Inscrições. 

 
 

 
 

 
 

                                                                                                             Sobral- CE, 22 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

VIVIANE OLIVEIRA MENDES CAVALCANTE 

Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo 

 
 
 
 
 

 


